
PORTARIA N.º: 101/DETRAN/2000. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 

legais e, na observância dos artigos 3º e 4º , da Resolução n.º 50, 

de 21 de maio de 1998, do Contran; RESOLVE: DESIGNAR os 

funcionários GILBERTO LUIZ AZEVEDO, Delegado de Polícia, 

matrícula  n.º 190.695-0; ARISTEU BERRI, Comissário de 

Polícia, matrícula n.º 190.667- 4; e JAISON ARISTEU JÚNIOR, 

Investigador Policial, matrícula n.º 200.302-3, todos exercendo 

suas funções na Delegacia de Polícia da Comarca de Timbó/SC, 

para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de 

Processo Administrativo Punitivo, objetivando apurar as 

irregularidades atribuídas a DANIEL DE SOUZA, brasileiro, 

solteiro, filho de José de Souza e Ivone Raulino de Souza, portador 

da Carteira de Identidade n.º 2.170.622-0 e SIDNEY VIEIRA, 

brasileiro, solteiro, filho de Silvio Vieira e Salete Vieira, portador 

da carteira de Identidade n.º 2.988.912, respectivamente Diretor-

Geral e Diretor de Ensino do CENTRO DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES BLU, credenciado no DETRAN/SC sob o n.º 

198/99, classe “AB”, com endereço comercial na rua 7 de 

setembro, n.º 525, Centro, Blumenau/SC, haja vista a existência de 

fortes indícios de que o referido Centro de Formação de 

Condutores, no desempenho de suas funções, vem ministrando 

menos horas aulas teóricas e técnicas que a determinada pela 

Legislação vigente, preambularmente referida, bem como ter 

preenchido o Renach n.º 618073 e realizado provas em seu 

estabelecimento, envolvendo a aluna Danielle Regina Ullrich, 

menor púbere. Destarte, os acusados violaram  o disposto no 

artigo 21, incisos XI, XII, XVI,  c/c o artigo 22, da Portaria n.º 

0053/SSP/SC/97, cuja vigência persiste por força do artigo 30 da 

Portaria n.º 181/SSP/SC/99. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

Florianópolis, 3 de novembro de 2000. 

 

WANDERLEY REDONDO            

Delegado de Polícia 

Diretor-Geral 

 

 

 


